
ANEXO II A – DE 47/2023 – ETP

1. Dados do Processo:

Processo Administrativo: 59/2023

Objeto: Contratação de Serviço de Mailing de Imprensa

Equipe  de  Planejamento
designada  pela  Portaria
nº 155/2023:

Gabriel dos Santos Joaquim 555 Presidente da Equipe

Roberta Saltoris de Matos Barbosa 490 Integrante Requisitante

André Carvalho de Almeida 566 Integrante Administrativo

Michel Brito Marnet 524 Integrante Administrativo

2. Normativos que disciplinam a presente demanda:

2.1. A presente aquisição tem como fundamento legal as seguintes legislações:

 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.
 Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
 Instrução Normativa 65,  de  7  de  julho de  2021  –  Dispõe  sobre  o  procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação
de  serviços  em  geral,  no  âmbito  da  administração  pública  federal  direta,  autárquica  e
fundacional.
 Instrução Normativa 67, de 8 de julho de 2021 – Dispõe sobre a dispensa de licitação,

na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema
de Dispensa Eletrônica,  no âmbito da Administração Pública federal  direta,  autárquica e
fundacional.
 Instrução Normativa 58, de 8 de agosto de 2022 – Dispõe sobre a elaboração dos

Estudos Técnicos Preliminares – ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e
obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre
o Sistema ETP digital.
 Instrução Normativa 8,  de  23 de março de  2023 –  Altera  a  Instrução Normativa

SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, que dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma
eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, e institui o Sistema de
Dispensa  Eletrônica,  no  âmbito  da  Administração  Pública  federal  direta,  autárquica  e
fundacional.
 Demais Legislações correlatas à contratação que se pretende.

3. Descrição da Necessidade: (IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso I)

3.1. O Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (Cremerj) é uma autarquia
federal, criada pela Lei nº 3.268/1957, com o objetivo de promover o perfeito desempenho ético e
moral da medicina e o prestígio dos que a exerçam legalmente.
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3.2. O Cremerj  também é uma instituição auxiliar  do  Estado que,  por  delegação deste,  lhe
outorga competência para supervisionar a ética profissional e normatizar o exercício da profissão.

3.3. O Cremerj é composto pela Sede, 5 Representações Metropolitanas e 18 Representações,
distribuídas  por  todo  o  Estado  do  Rio  de  Janeiro.  Assim,  é  comum  que  os  colaboradores  se
locomovam entre a Sede e as Representações para dar apoio técnico e administrativo.

3.4. A  atividade  que  se  pretende  contratar  tem  natureza  acessória,  instrumental  e
complementar às áreas de competências deste Órgão, não englobando a prática de quaisquer atos
administrativos que impliquem decisões e/ou manifestações de vontade, com produção de efeitos
jurídicos.

3.5. Tão importante quanto o  release, o  mailing de imprensa é uma ferramenta indispensável
para o trabalho de assessoria de imprensa realizado pelo setor de Comunicação Integrada. Nele,
estão dispostos os dados dos jornalistas que desejamos atingir, como por exemplo: nome, veículo,
editora, telefone, e-mail, etc. 

3.6. Com um mailing bem apurado e selecionado, é possível obter resultados mais efetivos.

3.7. É importante dedicar tempo para adaptar os  mailings a cada cliente e cada necessidade.
Além disso, um mailing bem definido e atualizado permite que a Comunicação Integrada avalie o
tipo de cada informação, podendo decidir sobre a pauta verificada.

3.8. As redações de veículos de comunicação passam, atualmente, por grande rotatividade e as
empresas de mailing, por atuarem exclusivamente com isso, têm acesso a essas informações com
antecedência, permitindo uma agenda de contatos frequentemente atualizada.

3.9. Há a necessidade da continuidade do serviço - que é uma demanda acessória ao serviço
executado pelo setor de Comunicação Integrada -, por não haver, no quadro funcional, profissionais
habilitados para esta tarefa, tampouco, estrutura física adequada para este atendimento.

3.10. A não contratação do serviço acarretará a desatualização dos contatos referentes a jornais,
revistas, TVs, sites jornalísticos, rádios e jornalistas em geral,  dificultando, assim, a interação do
Conselho com os principais meios de comunicação.

3.11. O  objeto  trará  benefícios  importantes,  dentre  eles,  a  otimização  do  contato  entre  o
Conselho  e  os  veículos  de comunicação de  todo o  país,  reforçando a  política  de  comunicação
institucional e levando informação primária sobre os principais assuntos pautados pelo Cremerj.

3.12. Cumpre salientar que, de acordo com a IN 67/2021, art. 4º, §§ 1º e 2º, faz-se necessário o
controle para evitar fracionamento de despesa ou contratação indevida.

“Art. 4º Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na forma eletrônica,
nas seguintes hipóteses:
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II – contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021;
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos  nos incisos I
e II do caput, deverão ser observados:
I – o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e
II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.
§  2º  Considera-se  ramo  de  atividade  a  linha  de  fornecimento  registrada  pelo
fornecedor quando do seu cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores (Sicaf), vinculada: (Redação dada pela IN Seges/MGI n.º 8 de 2023). 
I  –  à  classe  de  materiais,  utilizando o  Padrão  Descritivo  de  Materiais  (PDM)  do
Sistema de Catalogação de Material do Governo federal; ou
II – à descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de Catalogação de
Serviços ou de Obras do Governo federal." (NR) (grifo nosso)

3.13. Consideramos  o  Sistema  de  Catalogação  de  Serviço  do  Governo  Federal  como  tabela
abaixo:

ITEM CATSER DESCRIÇÃO

1 27928 Serviço de Acessibilidade à Informação e à Comunicação

3.14. De  acordo  com  o  acima  exposto  e  conforme  controle  realizado  pelo  setor  de  Análise
Técnica  e  Compras,  informamos  que  o  valor  disponível  para  aquisições  referentes  ao  CATSER
informado é o abaixo exposto:

4. Área Requisitante:

4.1. A necessidade da demanda é oriunda da seguinte área:

Área Responsável

Comunicação Integrada Gabriel dos Santos Joaquim

5. Requisitos da contratação: (IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso II)

5.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

5.1.1. A aquisição do objeto deste estudo obedecerá aos  critérios  de sustentabilidade
ambiental contidos no Guia Nacional de Contrações Sustentáveis, no que couber.
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5.1.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°
9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas
no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

5.1.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

5.1.4. Não haverá exigência da garantia da contratação constante dos arts. 96 e seguintes
da Lei nº 14.133/21, por se tratar de uma contratação direta de pequeno valor.

5.1.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. Levantamento de mercado: (IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso III)

6.1. Em levantamento de mercado realizado,  houve a prospecção das seguintes  alternativas
para o atendimento da demanda, conforme IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso III, alínea “a”:

Alternativa 1:
Adesão a Ata de

Registro de
Preços

Nome:

Sistema para criação e segmentação em banco de dados jornalístico com
solução para envio de e-mails em massa profissional, sistema de previsão
AntiSpam, templates customizados, usados para envio de releases ou e-mail
marketing com mínimo de 10.000 e-mails/mês.

Descrição: A descrição da solução a ser adquirida encontra-se especificada no subitem
7.1 deste ETP.

Existe contratação igual ou similar realizada por outros órgãos e entidades? x Sim Não

Não foi encontrada nenhuma Ata de Registro de Preços com possibilidade de adesão, conforme anexo I, deste
ETP.

Alternativa 2:
Aquisição por

meio de dispensa
de licitação

Nome:

Sistema para criação e segmentação em banco de dados jornalístico com
solução para envio de e-mails em massa profissional, sistema de previsão
AntiSpam, templates customizados, usados para envio de releases ou e-mail
marketing com mínimo de 10.000 e-mails/mês.

Descrição: A descrição da solução a ser adquirida encontra-se especificada no subitem
7.1 deste ETP.

Existe contratação igual ou similar realizada por outros órgãos e entidades? x Sim Não

Pelo levantamento realizado, pôde-se constatar a contratação dos serviços com valor inferior a R$ 57.208,33,
conforme Decreto 11.317/2022, podendo ser realizada contratação por meio de Dispensa de Licitação. Assim,
buscada a condição menos dispendiosa para este Conselho, a realização da Dispensa de Licitação, no formato
eletrônico, não é apenas viável, como também, traz economicidade e o resultado esperado.

Alternativa 3:
Realização de

Pregão Eletrônico
Nome:

Sistema para criação e segmentação em banco de dados jornalístico com
solução para envio de e-mails em massa profissional, sistema de previsão
AntiSpam, templates customizados, usados para envio de releases ou e-mail
marketing com mínimo de 10.000 e-mails/mês.

Descrição: A descrição da solução a ser adquirida encontra-se especificada no subitem
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7.1 deste ETP.

Existe contratação igual ou similar realizada por outros órgãos e entidades? x Sim Não

A  realização  de  Pregão  Eletrônico,  apesar  de  viável,  é  morosa  e  também  tem  um  custo  elevado  para  a
Administração em geral. No caso em questão, não há o fracionamento da despesa para enquadramento nos
valores referentes à Dispensa de Licitação, mas sim o valor contempla plenamente a demanda.

7. Descrição da solução como um todo: (IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso IV)

7.1. A descrição da solução como um todo abrange a contratação de Serviço de  Mailing de
Imprensa, por meio de dispensa de licitação, no formato eletrônico, conforme a descrição abaixo.

7.1.1. O serviço constituir-se-á de acesso ao Portal Virtual da CONTRATADA para:

 Consultas de veículos de comunicação de todo o país, por meio de pesquisa simples e
avançada de nomes de jornais, revistas, TVs, sites jornalísticos e rádios e de jornalistas
(repórteres, editores, subeditores, chefes de reportagem, entre outros), com seleção por
nomes,  editorias,  regiões,  estados e municípios  brasileiros,  das quais  constem cargos,
telefones e endereços físicos, de internet e de correio eletrônico; a classificação deverá
permitir a montagem de grupos de envio (bancos, listagens) por itens específicos, por
exemplo, a escolha de cidades por número de habitantes, veículos com tiragem acima ou
abaixo de determinado número, além da possibilidade de cruzamento dessas informações
disponíveis.

7.1.2. O serviço oferecido pela CONTRATADA deverá constar, ainda:
 Sistema de seleção de  mailings,  atualização de  mailings produzidos  anteriormente

pela CONTRATANTE, bem como o reenvio e/ou encaminhamento simplificado desses
mailings para os mesmos e/ou outros destinatários.

 Arquivo digital dos releases.
 Cópias  e  exclusões  de  todos  os  mailings,  emissão  das  listagens  em  Word,  Excel,

arquivo de texto, entre outros.
 Inclusão de releases no site da CONTRATADA, como reforço de divulgação.
 Garantia de cadastro atualizado com margem de, pelo menos, 95% de acerto.
 Suporte técnico por telefone e online, das 8h às 21h, nos dias úteis.
 Controle e monitoramento da abertura da mensagem pelo jornalista.
 Agendamento de releases para envio no horário e dia desejados.
 Emissão de alertas de confirmação de envio.
 Sala de imprensa no site da CONTRATADA.
 Geração de arquivo em PDF das notícias.

7.2. A  CONTRATANTE deverá  ter  acesso  à  página  da  CONTRATADA,  com  login e  senha para
pesquisar os veículos e produzir as listagens, com nomes, cargos, endereços eletrônicos, telefones,
endereços físicos, etc, de jornalistas dos veículos de interesse da CONTRATANTE, bem como, enviar
os releases montados.

8. Estimativa das Quantidades a Serem Contratadas:(IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso V)
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8.1. A demanda estimada para a contratação pretendida para o CREMERJ segue abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QTD

01

Sistema  para  criação  e  segmentação  em  banco  de  dados
jornalístico  com  solução  para  envio  de  e-mails  em  massa
profissional,  sistema  de  previsão  AntiSpam,  templates
customizados,  usados  para  envio  de  releases ou  e-mail
marketing com mínimo de 10.000 e-mails/mês.

27928 Serviço
mensal 1

9. Estimativa do Valor da Contratação: (IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso VI)

9.1. Para obter a estimativa de valor para a contratação, foi feita uma pesquisa de preços, em
atenção ao preceituado na legislação vigente. A pesquisa de preços, anexo II deste ETP, foi realizada
nos temos da IN Seges/ME nº 65/2021, onde obtivemos os seguintes valores:

9.2. O valor estimado global para o item é de R$ 5.314,32 (cinco mil, trezentos e quatorze reais e
trinta e dois centavos), conforme abaixo disposto.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QTD R$ UNIT/MENSAL R$ TOTAL/ANUAL

01

Sistema para criação e segmentação
em banco de dados jornalístico com
solução  para  envio  de  e-mails  em
massa  profissional,  sistema  de
previsão  AntiSpam,  templates
customizados, usados para envio de
releases  ou  e-mail  marketing  com
mínimo de 10.000 e-mails/mês.

27928 Serviço
mensal

1 R$ 442,86 R$ 5.314,32

9.2.1. Os valores utilizados para a definição do custo estimado para o atendimento da
demanda foram coletados com o auxílio da ferramenta Banco de Preços, estando estes
disponíveis no relatório produzido e anexo a este ETP.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução: (IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso VII)

10.1. O objeto da contratação será composto por único item, de preço total orçado pelo Cremerj
no valor  5.314,32  (cinco mil,  trezentos  e  quatorze  reais  e  trinta  e  dois  centavos).  Para  fins  de
classificação, será considerado o menor preço.

10.2. Compete  ao  Cremerj,  buscar  o  menor  dispêndio  possível  de  recursos,  assegurando  a
qualidade da prestação do serviço, o que exige a escolha da solução mais adequada e eficiente
dentre as opções existentes, utilizando-se da definição do objeto e das condições da contratação,
posto que essas impulsionam a seleção da proposta mais vantajosa.

10.3. A partir dessas premissas, deve-se avaliar o parcelamento do objeto, sem esquecer que, a
rigor,  objetos  divisíveis,  complexos  ou  de  naturezas  distintas  devem  ser  parcelados  em  itens
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independentes  com  vistas  à  ampliação  da  competitividade,  permitindo  que  os  fornecedores
apresentem propostas individualizadas para cada um, de acordo com suas condições, e, igualmente,
que o julgamento seja feito em relação a cada qual, o que, em geral, exibe preços mais vantajosos.

10.4. O não parcelamento do objeto, seja para os fins da adoção de um objeto único ou do
agrupamento de itens em lotes (que por óbvio devem guardar compatibilidade entre si,  admitir
julgamento com base em um mesmo critério e permitir execução por um mesmo fornecedor), por
sua vez, deve ser visto com cautela e exige justificativa adequada e consistente, já que, ao menos
em tese, reduz a competitividade, na medida em que impõe a cotação do global ou de todos os
itens  que  compõem  cada  lote  pelos  particulares  e  pode  também  não  resultar  na  escolha  da
proposta efetivamente mais vantajosa,  em virtude de o julgamento considerar o custo total  do
objeto ou de cada lote definido, conforme o caso, e não dos itens isolados. Desta forma, a decisão
relativa à divisão ou não do objeto deve ser motivada em cada caso concreto e deve ser precedida
de estudos do mercado específico ainda na fase interna da contratação, que evidenciem a vantagem
sob a ótica técnica e/ou econômica.

10.5. Neste  sentido,  esclarecemos que nossa análise  aponta para  o NÃO PARCELAMENTO do
objeto, uma vez que a contratação é de item único com especificações usuais de mercado e baixo
valor monetário.

11. Contratações correlatas e/ou interdependentes: (IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso VIII)

11.1. A  contratação  em  tela  visa  a  manutenção  do  serviço  atualmente  prestado  através  do
contrato 17/2019, processo 23/2019.

12. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual: (IN 58/2022
SEGES, art. 9º, inciso IX)

12.1. A  presente  demanda  encontra-se  em  conformidade  com  gerenciamento  da  área
responsável solicitante, tendo seus custos projetados no Relatório Orçamentário Anual, referente ao
Planejamento Estratégico do Conselho.

13. Demonstrativo dos resultados pretendidos: (IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso X)

13.1. Espera-se com a contratação em tela o pleno atendimento das necessidades apontadas no
item 2 deste estudo, assim como, a manutenção do serviço que é acessório ao cumprimento da
missão institucional do Conselho.

14. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato:
(IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso XI)

14.1. Não há providências necessárias, pois os serviços são prestados por operadoras de telefonia
móvel e internet móvel que não necessitam de estruturas físicas para serem fornecidos.
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15. Descrição  de  possíveis  impactos  ambientais  e  respectivas  medidas  mitigadoras:  (IN
58/2022 SEGES, art. 9º, inciso XII)

15.1. A aquisição do objeto deste estudo obedecerá aos critérios de sustentabilidade ambiental
contidos no Guia Nacional de Contrações Sustentáveis, no que couber.

16. Posicionamento conclusivo da Equipe de Planejamento pela Elaboração e Conteúdo do
Documento:(IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso XIII)

16.1. Certificamos que somos responsáveis pela elaboração deste Estudo Técnico Preliminar da
presente contratação e que o mesmo está em conformidade com a legislação vigente.

16.2. Certificamos,  ainda,  que  a  contratação  do  objeto  em  tela,  nos  moldes  estipulados,  é
adequada para atender a necessidade abordada neste ETP.

17. Declaração da Viabilidade:

17.1. A equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico
Preliminar.

18. Do Acesso às Informações contidas nos presentes Estudos Preliminares:

18.1. Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de Planejamento
entende que as informações contidas no presente Estudo Preliminar DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS
para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

Rio de Janeiro, 1º de junho de 2023.

(ORIGINAL SEGUE ASSINADO E ANEXO AO PROCESSO)
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